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PREFACIO 

Com muita honra recebi o convite para prefaciar a obra Direito Processual Tribu
tário: administrativo e judicial, de autoria do Dr. Eduardo Muniz Machado Cavalcanti, 
advogado e Procurador do Distrito Federal"cujas experiências doutrinária e prática o 
credenciam à empreitada de elaborar curso voltado ao tema, como se apresenta o livro 
que ora o leitor tem em mãos. 

Não é novidade que o conhecimento da processualística, administrativa e judicial, 
é de fundamental importância para o operador do Direito dedicado ao contencioso 
tributário, posto que, não raras vezes, a correta solução da contenda substantiva encon
tra abrigo na norma jurídica adjetiva, quando não é esta a fonte do próprio dissenso 
fisco-contribuinte. 

Nessa perspectiva, é medida de bom alvitre, para o profissional atuante na área, 
cercar-se de bons escritos doutrinários, que possibilitem uma rápida consulta sobre 
temáticas exclusivas do contencioso fiscal. 

O livro trata de temas clássicos, porém nebulosos, com a profundidade necessária 
para a boa compreensão dos institutos, lançando sobre eles as impressões doutrinárias 
e os entendimentos jurisprudenciais, sem abrir mão das impressões do autor sobre a 
temática abo,dada. A leitura da obra revela profunda e cuidadosa seleção da doutrina 
e da jurisprudência mais recente dos Tribunais sobre a processualística tributária, de 
modo a orientar, com segurança, os profissionais que trabalham com tal ramo do Direito. 

Além da abordagem dos institutos clássicos, o autor disserta sobre os inovadores 
métodos alternativos de resolução de conflitos em matéria tributária, como a conci
liação, a mediação, a arbitragem e a transação, deitando luzes sobre o paradigma da 
indisponibilidade do interesse público, ressignificando seu conceito, tal qual tem feito a 
mais moderna doutrina. O autor examina minudentemente o assunto, esquadrinhando
-o, inclusive à luz da Lei 13.140/2015, do art. 26 da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro, introduzido pela Lei 13.655/2018, da recente Lei 13.988/2020 e da 
Recomendação 120, de 28.10.2021, do Conselho Nacional de Justiça, que preconiza 
o tratamento adequado de conflitos de natureza tributária, quando possível, pela via 
da autocomposição. 

A propósito, segundo o relatório Justiça em Números 2021, elaborado pelo CNJ, "os 
processos de execução fiscal representam, aproximadamente, 36% dos casos pendentes 
e 68% das execuções pendentes no Poder Judiciário, com taxa de congestionamento 
de 87%. Ou seja, de cada cem processos de execução fiscal que tramitaram no ano de 
2020, apenas 13 foram baixados': 
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Segundo dados da mesma pesquisa, o tempo médio de tramitação do processo 
de execução fiscal é de 8 anos e 1 mês, números que evidenciam a premência da ado
ção, pelas Fazendas Públicas, de métodos alternativos da satisfação dos seus créditos, 
materializados, no mais das vezes, em certidões de dívidas ativas cobradas no moroso 
e ineficiente processo de execução fiscal. 

Em tal cenário, é inescapável a desjudicialização da cobrança do crédito tributá
rio, cumprindo que os patronos, do particular e do poder público, tal qual os juízes, 
representantes do Ministério Público e demais estudiosos da matéria, se preparem para 
os novos desafios e as inevitáveis controvérsias que sobre o tema doravante advirão. A 
obra, também no ponto, traz especial amparo aos operadores do Direito que buscam 
atualizar-se. 

Tenho a firme convicção de que a presente obra, fruto da grande experiência do 
autor sobre o tema, servirá de norte seguro e terá muita valia para os profissionais que 
atuam com o Direito Tributário. 

Brasília, maio de 2022. 

Assusete Magalhães 
Ministra do Superior Tribunal de Justiça 




